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PARECER INPI/PROC/DICONS/N° 008/00.
Em, 01.02.00.

Proc. n° 3842/99
Interessado - Gabinete - PR

Ementa: Por falta de amparo
legal, há de ser negado pedido
isenção de pagamento de
retribuição de pessoa natural
juridicamente pobre.

Sr. Chefe da DICONS,

I

I '

r

-Solicita a. St'.Chefe de Gabinete da Presidência do INPI,
providências .cabíveis desta Procuradoria com relação do oficio s/n° de 16 de

; dezembro de·1999, dO'Sr. Defensor Público em exercício junto à Assessoria
\,. ,.4e Cpordenaçãode: Juizado .Especiais,da Defensoria Pública d()Estado do Rio

.,no, qual I' requisita'! ao Sr. Superintendente do Instituto Nacional de Produtos
..Industriais - '!N?Lo j'egjstrOde' obra (patentes) de Ilzâ:Babosade Queiroz, de
_f?nn(igratuita por ser àrefenda sra. juridicamente pobre, sendo assistida pela
Def~psoria e~ apreço: Acrescenta ainda, a informação de que referida Sra.
necessita obter' certidão, para dar entrada junto a FUNARTE de projeto
essencial para.sua subsistência .

. ,., ,.Preliminarmente, éabe esclarecer que o INPI - Instituto da
Propriédade Industrial é' autarquia federal criada pela lei nO5648, de 1970,
~tual~ente vinculada ·ao Ministério. do Desenvolvim~nto da Indústria e
Comércio, cuja finalidade é exeCutar a política da propriedade industrial no
âmbito nacional e internacional.

Com fulcro no inciso XXIX do artigo 5° da Constituição
Federal de 1988, foi editada a lei 9279, de 14.05.96 estabelecendo nonnas de
direitos e obrigações relativa à Propriedade Industrial no país.
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Nessa lei, em seu artigo 228, há a previsão de cobrança dos
serviços prestados, a título de retribuição, cujo valor e processo de
recolhimento serão os estabelecidos por ato do titular do órgão da
administração pública a que estiver vinculado o INPI.

Tal retribuição é estabelecida através de Portaria, que deve
ser aprovada, atualmente pelo Ministério do Desenvolvimento da Industria e
Comércio e Exterior.

A natureza jurídica da retribuição a que se refere o artigo
da lei acima, é a de preço público e como tal não pode, ao simples alvedrio do
Administrador ser dispensada.

Preços públicos são aqueles que decorrem de servIços
prestados pela Administração,' por provocação dos interessados .

. O Código Tributário Nacional, em seu incisoIl do art. 111,
determ~n~,q:ue ~:interpreta.~~~literalmente a legislação tributária que, disponha
sobre outorga deisep.ç~o .. ,., .. " . ",.. ;" ',; .
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,L..l; ,~, j. 'tl;'-- ' . ~o.p.g~.~s~,:,co,nc1ui que, ,somente por ,determinação legal
po~~ se~,,~'cO,Q.~~~i~a.,!~l"jsenç,~o,fat,Oeste que não foi contemplado .n~rlei da
Propriedade Industrial., , : ' , .. , " '; " .. "

• • u. l-. l •. ~

• t c ~ .., :'~,"
• -. ".:~,., .~. :,;.. .' .' 0'- <

, ,~~. ,..Ali~§, ,S,Q9ry )1 matéria, a·, Procuradona do' INPl'jáse
pron~n~~9UJ!g,~.,f';~çc~re~44l8,~, '44/88,e 04/95, os quais anexo ao presente.
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, . :" .';;;c,', S~m,embarg(),disso, o INPI levando em consideração o
interesse, nacional em, fortalecer ó sistema de PropriedadeIndustriale estendê-
16 às .pess~as'- e"entiêlad~s .''com menores recursos, houve por bem, baixar a

'.. Resolu.9,~o\--H~:'I5~/~7" ~p.1"~p:~ex9.,~duzindo os· valores das retribuições dos
serviçp~ ,pre~t~,go~.:pe~o,'_IN~I"para as pessoas' naturais, microempresas,
instituições.~~ ensino ç ~pesquisa, sociedades, ou associações com intuito não'
econÔmico,'pem,como órgão público, quando se referem a atos próprios dos
depositantes ou'titulares ..

to ·1 •• ••.•.•.••• _ .". _ •.••••• _ o ••
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No caso vertente, a postulante, no meu entender, teria
direito a essa benesse, na qualidade de pessoal natural.

Devido a instrução precária do processo, e dado os poucos
elementos trazidos á lume, conduz-me a concluir que o caso em tela não é
registro de marca, depósito de patente ou transferência de tecnologia, o que o
exclui da esfera da competência do INPI de se pronunciar sobre o assunto.

/ Do mesmo modo, a lei 1060, de 1950; que estabeleceu
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, no âmbito '
,da justiça federal pública, civil, II1ilitar, do trabalho, não estende tal gratuidadeC;' . a atos praticados pelo INPI.

, ' Não obstante as ponderações apresentadas, entendo que
seria de bonfalvitre que tal. assunto fosse objeto de um aprofundamento maior,
para' estudo' de' uma eventual' alteração da LPI, no que conceme à isenção à
pessoas e ,entidades que não possuem recursos para salvarguardar seus

",.' direitos, e. por; questão m:er~ente econômica, deixam de ter seus pedidos
' apreciá dos, ;,..e que' p~deri~ 'tr~er evolução 'tecnolpgica' da qual·todos
poderi'am se beneficiar~ . '... '

",,' :jij~:L ~~~~;tf~~;::
,.,'0 ; ;~á~â~p"u'!êe Marques ViUas Bda~ ;',: j,:;,,':j". i' ,

'-'" ";:;.A-dvogada. , " ";' :;;,
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REF • :

ASSUNTO:Pedido de isenção de pagamentc de

retribuição.impossibilidade por
falta de amparo legal.

do p!!.
pela

do ofí

r:"
':- l-Em eXame consulta do, CEDIN.,sobre .0 pedido de isenção
~?gamento· da retribuição pertinente para busca. isolada, fermulado
(q,FUNDAÇÃOINSTITUTO TECNOLOGICO00 ESTADODE PERNM1BUCO,através...

cio GIT N9 00143,de 08 de.março transato.

2 - A reivindicação em tela já foi objeto de apreciação desta
procuradoria ,e foi esclarecido: que:' a retribuição a cargo, do INPI" arre

,'.r.- ." .• , j .•

cadada,na~forma prevista' p~lo'art~' 111 do CPI, reve$te a naturexq de
. ',' , , ., , 'c, . , .... ;. > .,' •• , • :",; , ' •

. :"preço ,~Übqc,?·, .~iá,:-" :~~-s~a fa i::uItati vidadede serviços mensuráveis J
,:, .• "' .. 1..'_"""". "0 - ••• ", •.. "," '.' ' ••..•• _,I" ." ':

, ,:, i)'ht.ó'candq às J.içõê,ff:de'FERNAND'O,R'IBEIRODEf-10RAESIN li A TAXA:no SISTE
~ •.• ~ ~~ 1".( - .• ;..•.~< •. 1•••--. 1 '" : .••.• .t •• i,l'.;;.',) • '. :~~ ~},"'" )." :

'. Ml\' ..TRIBUT~RIO"B?i\S,ILE,IRq,", .edi,ç,ã·o,Revo dos Tribunais,.s. :p,auló" 196J,
I" "",Z' ':"',":.', ,. ,;,1 "'.L."",.,.",,:>~. ',::',' '''',.;.', ... , ,-'_ ,,' . "". ":"""', '.:

pag-. '62/66. '." :"M" .,> :', .,',:' ,.

-'I " ' .,' ;) ~-'..'i; .'
.,

, 1;. ':.,< '~ . -. !;',~rtant_9J .t.a~ 'a,rrecada,ção,decorJ:'e de. serviço. proVoqado' pe"
.(;;;~~~·.l~,i:~H~~à~s:.~,~~f,i~:rt{~i~~~ã~\V9l{ti va é requisito e~~errcia 1 para
'<:i;:~racter~za-la comopr~ç,o ...", ,

-" ••• C? _ cu~ teJ'?' dos_ s'erviçÓs previs tos
~1 .: :,....,;.. :k., '".~',r. I,,,,, .,",. .: \.' '.';.~. , , • ~., •

a ~fet~ar-se.~m~diap'te re,tribuição dos
o.,, '", .... "•. r ..• I ." •. ~ .i i ._.~

ato do Ministro da IIl~ústria e Comércio cabendo à referida au
,~ .. '- -.- ~'.. " ... - ~...,- . '" - '"

toridade fixar valores e vigências na forma do art. 29 do ~._
Lei n9 1156, de 9 de março de 1971 (Codo Prop. Ind.,art. 111).
Assim, a lei delegou poaeres à autoridade administrativa para

4.- Ademais, a doutrina ';vol tada
.. ~, .' "'~._. ,i..'., ..• ' .;. ' .. "- _..,"' "._ ..~ ~ '" ~ , .

c~!1sig~a'~ssa, or+~nt~~ão".<?<omo,se pog,erá
J . -- o,' - .• ,..~. "', .•• : ~ ...••. n' • _•• ',

, tro dé DOUGLASGABRIELDomingos:

, ,

para a propriedade industrial'
verificar ,do seguinte, regi~..

, ..
no, Cod." Prop. ,Ind. passou.

. ',; .':' .~,
usuários de acordo com o

, , , ,.
. ".~." ~ •• \ .'''''' ,"o, -,.0'1 ''',' •• '1: •• " .••• _'•• " ' •. r:l'" ••·.••• 4 ••.••••• ,. 4 ~., .• O"••• ., _. __ .



~r;;.,.Vl\OU t'UBlICO FEDERAL

e--
.

"4" .. .
.... ,.

m·;:-
J .~;. 't:'

fixar valores e vigência das retribuições a cobrar, e
hoje ~ ••,~joração das retribuições não mais depenJe de
lei mas ~~, simples ato de autoridade administrativa.
Com isso, na propriedade industrial brasileira procu-
rou-se a cobrar não mais taxas, espécie de gênero tri
buto mas preços, pois conforme a lição de Ateodoro Nas
~to: os preços prescindem de lei para serem cria -
dos ou 'majorados ••• preços não são ~ributos e assim,
poderão ser arrecadados sem prévia autorização orça -
mentária (ín Direito Inrust. Patentes, 'Forense, 19aO,
pág.15.)

_5. Registro, pOr outro lado, que na presente hipótese,
se tratando de preços ou tributo, a isenção postulada deveria estar
expressa na lei.C?mo determina o art. 111 do Código,· Trib. Nacional,
verbis: ••interpreta;~s.eli teralrnentea l~gislêlção tributária que dis
ponha sobre a autori iaç.ão de isenção"

,,_ 6,.Co~clui-~e' portanto que não se trata. de fàculdade,
~iscJ;icionáriªdo ·~,~i,nistr.ado~.:ma~de'àto ~xpresso ,emleiau~or,,~~
zando o' não reco,ll~i~ent,o.,de.ste;:graV'aItle,.oqli'enão 'oc;orre.no Cêl;SO, .em ..',,' .' •. ~. _.•,;, '.;,·i .,•.•.•.•, •....•.. ~ •••. , ..... ' " '.' ~ ; '. _. i '

. f ocó •

Ao CEDIN·paracl.ência.

"""'" .", I'DITAC.,'em 06 de abril de' 1988
l ." . -'l"- ~. ;~,.-.'" .
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iL!t1i(V JlC(C(· IÚa.LIi,1.v, L: I/rc,
MAHIA UULCE M. VllLAS t:lO"S

.: •. " .," ": .':?~ ~..<~.:.~:~.!.:.;~.
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I,

~'. EM~NTA. Não pode o INPI, de mo~oproprio criar, mociificar,ext~~
guir, ãar isenção das retribui -
ções, nem quando se tratar _ de
privilégio declarado de interes-
se da segurança nacional.
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Trata-se de ofício cr~P-DIPLAN-n9140/88, de 07 de
julho de 1988, óirigido ao Sr. Secretário-Geral do Ministé _
rio da Indústria e do Comércio, do Conselho Nàcional do Pe-
tróleo , em que se solicita isenção de anuidade de patente ,
cabenão as considerações abaixo, todas em tese, uma vez que
o pagamento da t~rceira anuidade da patente PI 8600150 .foi
comprovado tempestivamente.

-1. AObrig~9ão de pagamento de anuidade decorre do pr~
prio Código da ,Pr<:>priedadeIndus~rial~ que o prevê em seu
art. 25, ~ancionan~o de caducidade o privilégio cujo titular
te~ha deixado de,apresentar sua.comprovação no devi~o tempo

I •••• ,. _ v \ {" ••

.'.enão te,nharequer.:i;doresta~ração, ria formá dos .a~ts. 50 ,e. ~'- ..;.. "" ...

.~1. Assim, o Ato.Normati-von9 82 não criou.tal ..obrigação ,mas ,..!
SimPTe,~~~~t~ ~~;d~'~~·P~~~~di~~~t~a~terior •. ' ., :

2. A;liás,.'f!ão~poder_:fa'oIl-lpI~de modo próprio" criar,
••• '. T - - -?' f , ~.' ~ t .•••.. " . ,"

,-;IJ1odifi~~r:,_,e~tinguir nem dar isenções das retribuições, de-
•• "A ,t" (' ~ ( ~ .•... , _ .

~c" <?orr.~ntes de um~.série:de normas .legafs, e,_s.m ~j~', é e~~en.~
d~m~~t6~~~~a.q~'~i·~6~.k~~..n~.~mesmo O'S~·.MiÍ1istrode ,Estado da:.
Iiídústria -e; 'do'C<~~é~'CiO,poderia conceder a isenção pleiteada

,por. aqu~le Conselhº (~ei n93648/70, art. 39, Dec~eto-Lei-
n9 *1561,.71,', arts.,19.'e 29,.Lei 5. 772';71, art. 111 e ss e di-

, , .' "; ,

versas portarias MIC), especialmente porque tais retribui
ções ,se .caracterizam por ser preço público.

3. são compreensíveis as preocupações do CNP quanto.
às conseqflênCias da caducidaãe, em se tratando de patente de

',.,. ,',.
; . , .. , .. -~":.~.••.. ; . ~".. ,o. , . - .• ~., • ,_ " .• ".... ,' ~_.,.' , "', ,", I O", ••.• ,:" " ":"_. ~ ._ .: ,: • -; ," .. "',"

• lo ,;, .•• ,': • ,·,.t·.,.•.- •.......::r: "." .•, ' •••• ,."IV7' ..•.~ •.. ", .. , _•. # .,. _,,,,_ •••••••_ ••••• '." ••. __ ••
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PARECER/INPI/PROC/DITAC/N9

inb:.1:''.::'iseda segurança nacional, como é o c~~o: mas vale fri-
sar que, pelas mesmas razões pelas quais o pedido não é obje-
to de nenhuma p'tblicação durante seu processamento, também não
haveria divulgação do objeto do privilégio na hipótese ãc.
caducidade.

4. Quanto às "complicações burocráticas e administrat!
vas" dos órgãos públicos, lembraãas no mencionado ofício, foi
exatamente para permitir que o usuário do. sistema de patentes
se programe que o Código concedeu 180 dias de calia ano para
a comprovação do pagamento da anuidade respectiva, além da...
Possibiliãade, prevista em ato normativo do INPI, ci.eo paga _
mento e a comprovação serem feitos adiantadamente por vários
anos, de maneira que, certamente, não haverá. óbices impedi ti-,
vos para que o CNP .possa atender o óisposto na lei~,

superiO~.~~H~ Em,

Ne~~sen"
ADVqG~DA'

c
,-' .

. ' ti:)

•• I'

""0 .I.",
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.. ~.-;;-

, ..i..

NJ/hhg:.

A. consideração

..
( ~'

-L. i

16/09/88
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1N.'iT!TI iTO NACIONAL D·" HtOPRlliDI\DE INDUSTR!AI.

,~',
/"\!':I-:( 'Fl~ I'!{()('/DICONS/PI 04N.'i
l'/.:I~:'í:·\.'\O: P[{OTOCOLO: N" 0l.1/95
(lllil'T( l 1'/ N" nO!.I-12

L"n!'I~i':";SAf)(): JOSE j\·JAIUA DA FONSECA
(li{/( ij:i\/I'j{[:SIDENCIA

EMENTA: PEDIDO DE J~N('Ao DI: J-..;(;,\:,~1'.'.i! I

, /)I~ RETRlBlJ/('ÜES. IMI'; j:-:~':!l~n.i,)·., l!:
rOR FALTA DE AMPA/{O L!< ;:',;

I'

\
\
\

Trata-se de cxpl'diclIIC, cncall1inbdo ti 1'11 ','11/<, =iI:! !I;I/;!
11I;lIlit':'.'\I:Il.:;10, alravés do qual llm invc/ltor isolado solicita ";:;1':1\::,,1 ::::.:' !;I:,;:S

rdi:n.'llI es ao scu pcdido de privilégio de invcnção _ n, 9201.;'-:2 _ ,'i: ,iH, C;lI \'ilO .•

lTOk:gil'() para sidcnJrgia obtido de tcli'gos de sélli'as agrícolas, ti

!

I
Em que pescm os argulIlcntos alinhados ,pelo 1'('1pll'f (:;II(\:1\0

: dotOum,-uIo -e"caminh.d" ao Sr.:· Presidente I o pedido ali IOI'mulad" I i"cuçiio dc
'pag:JIlIt'Mo das íbfibuiçõcs) ~não:p(?<lcser atc!ldido.~ ..

. I
. i ~..;'".

"':. i .

. ' : Prcténsõcs Co)no cssa,jÚ loí'am - por inÚmeras \'l'Ze:.; ,; ()I~ic!() de
• · al"w-iaç:iq deSlri· J>r~cllr~doria, I",ido'sido, em lodo. o. iC.1s0'i c"c/a"'c'ido ""C 'I"

'CI ,il" Ú\'I111S<"fl'<:cadados:pelo' INPI; na forma 'prevista pclll al'I: -n r li" (-i,liig.~' dc .' .
" ':-.1'1:0 1;" ;l'r!adc ['lil""'" ,'iá).' • São ' de .'Iialurezadc •preço. pú!>lico[',: 'i

'
;':.Ji"'C- ,I;: su;::-

:u·' [''li,nr!!'"Ú'.i<l'!(I,s.!de:sérviç6"'.lI1éilstítãveis" _'. ,Isto 'ioer dizer 'I"e: Jl.!<<'Cfs,!,Í; blIe:rs ,<,:r .•
--. ',' , 'clcn"1 ,.,'" I.('s.:".1(,'~~ryiçp*::WCslridhs'PorJÍrov;)ca\",'" dos inlC,.c';""I":,, :'li i:, !.".Ii::il'':'': .1<: ','"
. '.~,,;c~vÜli f'j,,;'a;é '10(,/lICSiu>csscÂdafp~ra~quc ...ill-l~iin sejam caractc,.i7.ildp~;: . " : .' '<~"

""'';'.''''','' ":;,,:,.: .. '.;.:.,,, ..,;,.,.):.... }: .... "

. N(.'~!cscas()s, as i:-;cn~:íks mio depelldclII ck ;:',) cÍ:':(,l i,..il~'l:lli\l

ri" .'. I!,<'s;,10,,"'; 011 dc '1"a I""cr oUlm a111oli"ade púhlica, "'a" "j ..,,' ,k- d".I'''': j, "',.-
I,'~:>I"','" · ,,;'"'' ;,,10""'; '"'mo n"sim dei "", lIioa o mie I I I do!' irdi"" T, ih." ,,, '" N,,,.,,,,,a;. , '. '." ~..~, i

Ohscrvo porém, -l/lie;l" :\dmilJislr;:~'ão dll it'J!'! !:Úlih,,;!
'd; "é;".i I>,'I,/;" ,I" mil> algúÚsdos argumelll os c"pll~ados J,clo re'l" c;'cm .. ~ i"'.'11/ ;"::::'

' ,",li,iu,o .•\, o NO"''''''ivo '11", 096, rcduzind.u CIII50% 11valo"d"s 'e' 11,;: '"',, -":r ,c-',:,,,
' 'i':r;!.a.' "i, c-""li" "1lI<J IIC c"pcci lÍt'a, ,dC1I1rc os '1l1ais sc ,:rICO"' ra " d".·"" 1-'" " .. ;.~~~._,;_(";zd(,,~..; ..~

. "-' .. ~
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Nada-:)l!0111 dis:;() flode ;( /\dlllillislr:l\'50 nlllU':ÍI'~. ;J:!i~; li:!";111PI'dlth i'I'lu,'; dil:lIl1cS legais.

Encaminho, CIlJ alll'~:(), copia do Alo NPtiil:i::\i; :\:!j.'!;l
1I1I'llCII

1

1l:1',I.I, :I.'isirll i.:Olllo cÓpia da lahda d(· prcços, (;0111 ól dcvid:IIl/;~.Vj'''i!l;;il' ,;\::;
\,1fi)ll'S 1',';j1l'l:i:I;S cOllccdidos por tal alo.

.•

À considcrnçào superior,
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INSTITUTO NACIONAL DA P'<~~lRIEDADE INDUSTRIAL

MINISTÉRIO DA IND~STRIAr DO COMÉRCIO E DO TURISMO I•
I
I

12.05.97

NQ 052/97

J I
]1R E S O L U C Ã O

P R E S I O Ê N C I A,
I

Assunto: DIsPõe sobre a redução
de valores de
retribuições de serviços
prestados pelo INPI, nos
casos que especifIca.

o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAC, no uso da competênc I a que 'I h'é 'fo I
confer'lda"pe'lo a,rtlgQ .22 'da Portar:la MICT n2' 94, de 09 dema I o 'd e "997, ;, ~

.. ". 'CONSI~DERANDO a nece,ss i dade de fom.enta~ o
., desen'vol'v'lmen,to' ,Clentífl:co e ~ : tecnológiCO~aclonal',

In'.cent"v·~{n·'do','- n'o"âmb,lto·,d.a: atuação: d~o INPI, a ·transferênCia
.d e'- te c n oT o 9 I a;,' ,,' ,.:,'';;,~'" ',

\ ,i., " !; ',~

'. f';' . ,. ': i~,.,,', CONSIDERA.NOO';";o" '~interesse ',na:cional " deC,::' "';, .f:~ r,~a I ;e.cref'ri'o' ,S"I,'s,t'tfms: ::d,EÍ,.Pt o pr.I;,e d ad;e ) n te I e c tu ai,. 'a trá v ~s " d,ei .
".In'cremento 'da~'de'vlda 'proteção das; Inovações tecnolo91,cas

nac)'o:,na I~si>"d:a's,~imarcasde ' indústria" e de comércio e dos
' , , P ro 9 ramas de co mpu ta, d o r" I n c I U 5 i v,e pa r a às' pessoas e

:en~I.~ades com, menor~~f~~urso~ econSmlcos,
. ! :

R E S O L V E :

Art.' 1Q •.~ As retribuições pelos serviços
·pr:es'ta.dos·~pe<"lo INpI, abaixo espeCificados, dev'ldas por

pes'soas n.atura'is;mlcroJ!mpresas, . assim definidas em lei;
I nstl tu I ç'ões. 'de ens rno fi pesqu I sa; soc I edades ou assoc I ações
comi ntu ',to não econômIco, bem como por ó,[9ãos pú_.lillJUl,
quando se refer1rem a atos próprios dos depositantes ou
tItulares, serão reduzidas em:

a) 50~ (cInqüenta por cento) para os serviços
específicos prestados pelas Diretorias de Marcas e d~
Transferência de Tecnologia; 1

,
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b) 60~ (sessenta por cento) para os serviços
específicos prestados pela Diretoria de Patentes;

Art. 2º - Para os fins de que trata o artigo
'~,' consideram-se atos dos depositantes ou titulares:

;'l'I',i a) na ,OI r e t o r I a de Ma r c as: ped I do de r e g 1st r o ;
cumprimento de eXlgfincla; prlmtlro dec§nlo; recurso;

,manifestação sobre recurso e prova de uso;

.,.b) na, Olretorlade,Patentes: depósl~o de
, ·p.edJd~; pedídQ; d~ éxàm,Ê!, .~exceto 'n'os casos ,de. 'D~esenho'

.. 'Tndustrl,al; .. 'cumprimento'" de exl gfin"cl a; .desarqulvamentó;
",' e X ped I ç ão de C a r ta - Pat e ri te' OU d:e j Ce r t I f I cado de Ad I ç,ão ;, 1 ~ ! "I,

" recurso'; manlf,estação sobre ,recurso;. restauração; anuidades;"}. ••.• ~, ' •• -to ~ , " , •. ~ _. l" [ (. '"," . ,

' "l:lecfldO de,r'e'g,Lstró.de'Oesenho Indust:rlaJ; 2º qUl.nqüênlode
f, 'De'~"en'h:o'=''ndU,itr i a I' ;'"l;o\' ""'r,', ,{ '" i", '~':.,.~,! j~, .

. I "

, . "~'o , "r; ".
' ,"' ". "_c) '·,na.,,,,Oiretoria ,de

Tecno I og'l a:" 'ld:d'os eO$:,'.Pr~·V'ist()"S noi item
\' Ré t r i·~u\ç, õ ~ s <:, :,,'H ' '7"" ":"'f" ','

.,
~..•..~'-' .•..,

T r a n s fe r ê n c I 'a' 'de
li I V n. da :"Ta~e:',:a,:, ,de, '.'

. ',:," ;..>'.~·'~.i .•../ < :.;'
,.. ' ' ~. ,

V.,'

Art. ,3Q'-:As r,étrlb,ulções pelos s'er'viçO'S'c.dO
C~~t~~de 'Oocumentàçãõ e' "J nformação Tecno I óg I ca, 'quàndO

.i'> ." deVI,das'por",:;uSuá;'rIOs., que ':cs'een~uadremnos mesmos casos
.~ .:- es·pecÚl'cados',~no+Art. 'º, desde que estritamente destinados

' ao uso 'próprl'O"dO '-Interessado, eXCluídOS, assim, os casos de
serVI~ospararepaasa aterc~)ros, serão reduzidoS em 50~

:,",'(clnqÜ;eht'a' po:'r;:cJI{ntd)' nos caso's aba I xo espec I f Icadas;
,} " .,' ~ .,>:.,. '''! ..-~'" ~ -,

, ;;,.,' .• i ',I'" "a),;J,etrlbuição, prelim~nár 'debu'$Caisolada;
por"homem-hora de~busca e retribuição preliminar de busca
li o n -' I l 'n e n ;'" , • ,

b) levantamento de dados de patentes em CO-ROM
ou em bibliografia de I iteratura não patenteada, por objeto
de pesquisa •

...~
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Art. 4º - A transferência de titularidade depedido de patente ou de ~atente; de pedido de registro ou
registro de Desenho IndustrIal; de pedido, ou registro, de
marca ou de programa dá computador, assim como da parte
receptora ou licenCiada em contrato averbado, para ter~elros
nio beneficiados ~eloestabelecldo nesta Resoluçio, flc~rã
cO~dlclonada ao pr~vlo recolhimento de Idêntico percentual de
redução obtIdo, calculado sobre o valor da retribulçio do(s)
Item ( s) re s P.e c t Ivp (s) à data do pedido de t ra n s f e rê n c ia .,

" ,

Art. 5º - Ficam revogadas as Resoluç6es nQ 33,14 de mala de 1992~ e nQ 34, de 19 de junho de 1992 •

. ~' .... , t t ,

Art,. ,~º - Esta, Resol uçio~ntra,:em Vigor' nesta
~ , ' > I, '~ .1,.:., .,j
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LEI 1060 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950

DOU DE 13.02.50, DOU DE 08.04.74

Estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados.
~"

Art. 1 - Os poderes públicos federal e estadual, independentementeda colaboração que possamreceber
e da Ordemdos Advogados do Brasil - OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados, nos te

Art. 2 - Gozarão dos beneficios desta Lei os nacionais oa estrangeiros residentes no Pais, que necejustica penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único - Considera-se necessitado, para os fimr legais, todo aquele cuja situação econômic
pagar as custas do processo e os honorários de advogado. semprejuízo do sustento proprio ou da f

Art. 3 - A assistência jUdiCiária compreendeas seguintes isenç6eS:

I - das taxas judiciárias e dos selos;
11 - dos emolumentose custas devidos aos juizes, orgãos do Ministério Pliblico e serventuários da jus
111 das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregadorsalár

comose em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distri
Territórios; ou contra o poder público estadual nos Bstados,

V - dos honorários de advogadoe peritos.

Parágrafo único
dispensa a publicação

A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de atos oficiais, n
em outro jornal.

Art .• A parte gozará dos beneficios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
de que não está em condições de p,agar as ,custas do processo e os honorários de advogado', sem preju1zo pr
de sua familia.

Parágrafo 1° - Presume-se pobre, até prova emcontrário. quemafi%1llaressa cODdiçãonos termos desta
de pagamentoaté o décuplo das custas judiciais.

Parágrafo 2° - A impugnaçãc;"dodireito a assistência judiciária não suspende o .curso de processo e'apartados. '

Parágrafo
anecésSidade

' . ]0 ~~: apr~s~~\~çio dá.CarteiJ;a ~e -TrabalhO e Previdência Social. devidamente'" legal'iz,a
da.. parte', .,"m!bâtítu!iá os' ,atestados exigidos nos Parágrafos l°e 20 deste ~rtigo.~ ;',.') _.'f .• l .-: .••...• ' /' ~'. '_, '••

, :~
. .

Art. 5° -' O juiz, se não tiver.fundadà.il razoes ,para.,,indeferir o pedido, deverá julgá-lO de plario, meti
dentro do prâz~ de':72 (Setenta e duas) Horas:

judiciária, por ele mantido, c

Parágrafo 3~ - Nos municipios emque não existirem Subseções da ordem dos
~omeação.d~, j1-dvogadoque pat.rocinará a causa do necessitado.

Parágrafo .0 - Serápreferi~o ,para a defesa da' -Ç&usa'oadvogadoque o interessado if'!dicare que decl
• "') "i"i ~' •• ,t ,..'". _.'

Parágrafo 1° - Deferido o pedido, C! juiz .detêrminará que o serviço de, assistêDcia judiciária', orga'
o ,jiíjia:do:;"'o'rid:~~h~u~r, . ~~~~~,~~v ~"pi~zo '~r (do~~]:dillS, úteis, o advogado,quI!' patrocinará ':aC8usa.:'J:>c ;,1-'~<':,!;...:: ' ..:.. ;r,<' . ';'~-:_" "< ••••• "' •• ;." ,.~." •.• ~~ •• , ~ ''',

~a:rág~afO ' : ' ';" " , .
{ .. 2° .. " Se no 'Estado ..não 'houver' servlco de assistência

;'1::";';',' d~8<Mii~ali~s,',p~i-:'" su~~ s~Çis~-;"iES{à:dU~i~,'~u ~seçõ~il Municipais.

\;.~y 't •

Advogadosdo Brasil, o p

Parágrafo 5° Nos Bstados onde a' A8~istência Judiciãria seja organizada e por eles mantida
ou quemexerca cargo equivalente, será intimado pessoa~te de todos os atos do processo, em' ambasa

contandô':se-Ihes em dobro ,todos os prazos. ' .. ,

Art. 6° O pedido, quando formulado no curso da ação. não a suspenderá, podendo o juiz,
conc:eder ou denegar de plario.'o beneficio de assistência. A petição, neste caso, será autuada em separa
respectivos autoS<i0s cL:lcaU:~a:prinCipal, depois de resolvido o incidente.

Art. 7° - A parte contrária poderá, emqualquer fase da lide, requerer a revogação dos beneficios de
prove a inexistencia ou o desaparecimento dos requisitos essenciais a sua concessão.

Parágrafo único - Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará pela forma estabele
Art. 6 desta Lei.

Art. ao - Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex officio, de
beneficios, ouvida a parte interessada dentro de 4a (quarenta e oitol horas improrrogáVeis.

http://www.apriori.com.br/legislacao/Assistencia-Judiciaria-Gratuita-1060_50.htm
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.f.,
Art. 9° - Os beneficios da assistência iudiciária compreendem todos os atos do processo ate decisão fas instânCias .

Art. 10 São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os beneficios de assistência jud
transmitem ao cessionário de direito. e se extinguem pela morte do beneficiario, podendo, entretanto, ser
herdeiros que continuarem a demanda~e"que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 11 - Os
vencido, quando honorários de advogado e peritos, as custas do processo,

o beneficiário de assistência for vencedor da causa.
as taxas e selos judiciár

Parágrafo 1° - Os honorários de advogado serão arbitrados pelo jUiz até o máximo de l5t (quinze por c
líquido apurado na execução da sentença.

Parágrafo 2° - A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclu
advogado, desde que prove ter a ultima perdido a condição legal de necessitada.

Art. 12 - A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas
sem prejuízo do sustento pr6prio ou da familia. Se dentro de 5 (cinco)

satisfazer tal pagamento, a obrigação ficaráprescnta.
ficará obrigada a pagá-las,
anos, a contar da senten, a fi

Art. 13 - Se o assistido puder atender, em parte, as despesas do procesBo, o juiz mandará paga
rateadas entre os que tiverem direitoao seu recebimento.

Art. 14 - Os prOfisSionais liberais deSignados para o desempenho do encargo de defensor ou de p
salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a critério da autoridade judiciária competente

respectivo cumprimento, sob pena de multa de duzentos cruzeiros. a hum mil cruzeiros, sujeita a
estabelecido na Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo da sanção disciplinar cabiveJ.

Parágrafo 1° - Na falta de indicação pela assistência ou pela própria parte, o juiz solicitará a do

Parágrafo 2° - A multa prevista neste artigo revertera em beneficio do profissional que assumir o enc

Pa.rágrafo unic::«;l .As :,multas ~ previst':ls,neste artigo reverterão em proveito do advogado que a~s

Art ..~s - São mO,tivos p"ara"a recusa do mandato pelo advogado designado OU !'1omeado:

ou,ter :com ela relações profissionais de inte
p~a .atend~7 a. outro,.,míindato~~eriormente ou

1,.

i
••

1- estàr impedido'de'exercer a advocacia;
2. ~~ ser prC?cu!ador c~nstituido pela 'Parte contraria

" " 3 '-'ter" necessidade de', se ausentar da sede ..do juizo',deferider~intli!resÍ3e's>p'r6priclà"inadiãveis .. , "
4 - ja haver manifestado por escrito sua opinião contrária ao direito
5 '~"haver"dado;:a'partecóntriÍria parecer escrito sobre a contenda." ",

que o necessitado pretende pIe

li'

C~l~ .~. ,., Art. 16 ~Se -o advogado,. é!-O ',coniparecer em' juizo, não exibir ci instrumento do inan,datooutorga
,0 'jUi:z'determii1ar~"que' sé ~rem na 'iu:l1' dá" audiência os termos da referida outorga •

"Parágrafo único - O instrument"o de 1iIándatonã~ sera exigido, quando a, partelor, representada em ju,
integrante de entidade 'de direito público incumbido, na forma da ,'lei; de prestação de assistência jressalvados:" "'

:',;.0 ,.".~ •

C':'"" ;.
•••. " .•••• r-r . ".-:,". " •• ' ••••

. ~'.~...; ~.~ ' ..

~" ,

• \ ~'l..:.~

Parágrafoúniccl
'.:~ '~~., ": .. :' 1-.'

, "-':, ... ,~; " , ' .
A ;rE!c::Usa, se,rá'sólicitada ao ' juiZ que, ' de plano; a. ",r·' .• \

"

.'.:1 ~ 'r
conCe?er'~;"•t'eínpc:'rári~OU def in

. '.. ' --:..,
>-

aplicação desta Lei; a apelaçã

a) os atós previstos no Art. 38 do Codigo de Processo Civil;,
,b) o requerimento de abertura de inquerito por crime de ação privada, a proposição dede 'representação por crime de ação publica condicionada.

.
, , Art. 17 - Caberá apelação 'das decisões proferidas em consequência da

soment,e no 'efeito devolutivo, quando a sentença conceder o pedido'.

"

ação penal
"

priv

indicados pela ~ssistência ju
sujeitos as mesmas obrig

Art. 18 - Os acadê~~cos"de di~eito, a
pelo jUiz para auxiliar o patrocinio das
esta Lei aos advogados. ' ,

partir da 4a. serie, poderão ser
causas dos necessitados, ficando

Art. 19 -
revogadas as

Esta Lei entrará em Vigor 30
dispOSições em contráriO.

(trinta) dias depois da sua publicação no Oiario Oficia

."Com as alterações da Lei nO 6014/73, Lei nO 6248/75, Lei nO 7510/86, Lei n. 7288/84, Lei nO 7871/89 e L

http://www.apriori.com.br/legislacao/Assistencia-Judiciaria-Gratuita_1060_50.htm
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SERVIÇO PÚBLIC'l FEDERAL
INSTITUTO NA{~,-.·.!l.lAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA ~'.

Processo- 3842/99

Acordo com o parecer INPI/PROC/DICONS/N° 008/00 .

.À consideração do senhor procurador-geral .

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2000.

-···cfl-Vr~
..... ' '. Mauro Sodré Maia· :.- ... ',._

. '::Ch,efe da Dtvisãf! de Consultoria da p'rocuradoti.a, :~.. ,...
~_;"'c" ". ,. '" ~. L. ~~~"~~:,'-,~. ::t::- ',' .:.~ , .. ,'
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